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 LEI  Nº 1662,                                      DE  15  DE JUNHO  DE  2015.

“RECONHECE  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A
ASSOCIAÇÃO  MAMEDE  DE  DESPORTO  E
ORGANIZAÇÃO  RECREATIVA  -  AMADOR  –
ESCOLINHA DO MAMEDE”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, NO USO
DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL DE SILVA JARDIM APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º – Fica considerada de Utilidade Pública Municipal,  a  “Associação

Mamede de Desporto e Organização Recreativa – Amador – Escolinha do

Mamede”, situada na Rua Francisco Sérgio, nº 191, Bonsucesso Siva Jardim

– RJ, CEP.: 28.820-000, CNPJ Nº 20.662.156/0001-45, neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Silva Jardim, 15 de junho de 2015.

Wanderson Gimenes Alexandre
Prefeito
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